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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CORTÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA DA PREFEITA Nº 016, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

 
Designa servidores municipais responsáveis a
realizar os procedimentos necessários para as
publicações oficiais perante o Diário Oficial da
Associação Municipalista de Pernambuco -
AMUPE.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CORTÊS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
conferidas através da Lei Orgânica Municipal:
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores municipais responsáveis a
realizar os procedimentos necessários para as publicações
oficiais dos atos administrativos por meio do Diário Oficial da
Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, a partir
desta data, conforme a seguir:
 
I - MAGALI BORBA OLIVEIRA LIMA – CPF nº
051.944.054-48 / Cédula de Identidade nº 4.607.414 – SDS-PE,
nomeada através da PORTARIA 01, de 1º de janeiro de 2021,
para o cargo de provimento em comissão de Secretária
Municipal e Administração; e
 
II - OTÁVIO MIÉCIO SANTOS SAMPAIO – CPF nº
076.805.774-47 / Cédula de Identidade nº 8.395.055 – SDS-PE
/ OAB-PE nº 042.594-D, nomeado através da PORTARIA 07,
de 1º de janeiro de 2021, para o cargo de provimento em
comissão de Procurador Geral do Município de Cortês.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cortês-PE, 04 de janeiro de
2021, 67º de Emancipação Política e 198º de Independência do
Brasil.
 
MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA
Prefeita do Município de Cortês
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